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MODELO DE MINUTA DA PORTARIA DE CRIAÇÃO DO COLEGIADO INTERNO¹
Este modelo deve ser ajustado e completado de acordo com as necessidades de cada colegiado interno permanente, legislação e normativos de classe em vigência.

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago (HU-UFSC/Ebserh), no uso das atribuições institucionais que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, e considerando o processo SEI nº (informar nº do processo SEI), RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a o/a (nome do colegiado interno e sigla), de caráter _____ (classificação conforme Art. 2º desta Portaria-SEI). 
	NOME
	FUNÇÃO
	SIAPE

	
	Presidente/Coordenador
	XXX***

	
	Vice-presidente/Subcoordenador
	XXX***

	
	Titular
	XXX***

	
	Suplente
	XXX***

	
	Titular
	XXX***

	
	Suplente
	XXX***

	(...)
	(...)
	(...)


Art. 2º O/A (nome do colegiado interno e/ou sigla) tem como objetivos e competências:
I. (...)
II. (...)
III. (...)
Art. 3º O/A (nome do colegiado interno e/ou sigla) deverá submeter os resultados da sua atuação à _____  (informar a unidade organizacional ou gestor), área organizacional a qual a comissão terá vínculo temático e de suporte ao seu funcionamento.
Art. 4º Estipular o prazo de 60 dias para elaboração e publicação do regimento interno do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla), aprovado pelo Colegiado Executivo.
Art. 5º O/A (nome do colegiado e/ou sigla) poderá convidar profissionais, na qualidade de ouvintes e sem direito a voto, os quais ficarão à disposição para esclarecer questões referentes à pauta da reunião, e, assim, contribuir para a consecução das atribuições da comissão.
Art. 6º A participação dos membros não será remunerada em nenhuma hipótese, sendo considerada serviço público relevante.
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação².
 
¹Nota: observar legislação e normativos de classe em vigência
²Nota: no caso de comissões temporárias e grupos de trabalho, informar o prazo de encerramento das atividades com a previsão sobre a possibilidade de prorrogação.
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